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PROJETO DE LEI Nº 15721/2020

 
Altera a Lei nº 9.882, de 26 de novembro de 2014, que criou o
Conselho Municipal de Promoção da Igualdade Racial – COMPIR e o
Fundo Municipal de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARINGÁ, ESTADO DO PARANÁ,
aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte
 
LEI ORDINÁRIA:

 

Art. 1º O caput do art. 4º da Lei nº 9.882/2014 passar a vigorar com a seguinte redação:

 

Art. 4º O Conselho Municipal de Política de Promoção da Igualdade
Racial será composto por 20 (vinte) membros titulares e 20 (vinte)
suplentes nomeados pelo Chefe do Poder Executivo, por decreto,
conforme a seguinte representação:” (NR)

 

Art. 2º A alínea “i”, do inciso I, do art. 4º da Lei nº 9.882/2014 passar a vigorar com a
seguinte redação:

 

Art. 4º [...]
 
I – [...]
 
i) 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente de Conselho de Classe com
função pública que desenvolva ações voltas para a promoção da
igualdade racial. (NR)
 

Art. 3º Fica acrescentada a alínea “j” ao inciso I, do art. 4º da Lei nº 9.882/2014, com a
seguinte redação

 

Art. 4º [...]
 
I – [...]
 



j) 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente representante de
organizações que defendam os direitos dos estrangeiros. (AC)
 

 

Art. 4º Fica acrescentada a alínea “j” ao inciso II, do art. 4º da Lei nº 9.882/2014, com a
seguinte redação

 
Art. 4º [...]
 
II – [...]
 
j) 01 (um) membro titular e 01 (um) suplente representante da Secretaria
ou Órgão Municipal responsável pela Política Pública de Serviços
Públicos. (AC)
 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 6º Ficam revogadas as disposições contrárias.
 
Paço Municipal, 11 de setembro de 2020

 

Ulisses de Jesus Maia Kotsifas

Prefeito Municipal
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